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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRONICO Nº 075/2022 

 

Processo Licitatório nº: 33.769/2021 

Processo de Recurso n º: 12.652/2022 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de Empresas Especializadas 

para os Serviços de Bombeiro Civil  Brigada de Incêndio para Eventos, Suporte 

de Atendimento Médico em Eventos, Apoio a Segurança Não Armada para 

Eventos e Locação de Banheiro Químico para Eventos. Os serviços descritos 

são necessários para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Turismo e Marketing da Cidade e da Secretaria Municipal de Cultura pelo período 

de 12 (doze) meses. 

 

RECORRENTE: SISTEMA DE EMERGÊNCIA MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA 

RECORRIDO: PREGOEIRO 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa, SISTEMA DE 

EMERGÊNCIA MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA, por meio de seu representante legal, com 

espeque no art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, 

subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, em face de ato administrativo praticado pelo 

PREGOEIRO da Comissão de Pregão II, no Edital Pregão Eletrônico n.º 075/2022. 
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Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a Comissão de 

Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de recurso. 

 

II. DOS FATOS  

Conforme dados disponibilizados na Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Licitação 

nº 075/2022 e documentos acostados ao processo, verifica-se que: 

 

Às 10:30 horas do dia 05 de maio de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão 

e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 

Portaria 017 de 06/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 

de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente 

ao Processo nº 33769/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 

00075/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro de preços para a 

contratação de empresas especializadas para os serviços de bombeiro civil  brigada de 

incêndio para eventos, suporte de atendimento médico em eventos, apoio a segurança 

não armada para eventos e locação de banheiro químico para eventos. Os serviços 

descritos são necessários atender as necessidades da secretaria municipal de turismo e 

marketing da cidade e da secretaria municipal de cultura, conforme as especificações 
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deste edital e seus anexos. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 

ofertados. 

 

Às 12:21:27 do dia 06/05/2022 foi aberto o prazo para que qualquer licitante 

manifestasse, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, conforme consta no 

item 23.1 do Edital nº 075/2022; 

 

Foram registradas duas intenções de recurso, as quais foram aceitas pelo pregoeiro, 

que solicitou a apresentação de motivos, fundamentação e provas para as alegações 

apresentadas; 

 

A empresa SISTEMA DE EMERGÊNCIA MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA, apresentou o 

recurso para o Lote 02 (Grupo 1) em 11/05/2022. 

 

Em 16/05/2022, a licitante PRÓ CORAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME 

apresentou Contrarrazões, para o mesmo Lote/Grupo; 

 

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE                                             

Alega a RECORRENTE, em síntese, que: 

a) A recorrente suscintamente alega, que ...No que se refere à 

Qualificação Técnica da empresa Recorrida, essa igualmente está em desacordo 

com o estabelecido no Instrumento Convocatório....  
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b) Afirma ainda que, ... Os Atestados de Capacidade Técnica 

apresentados pela PRO CORACAO, não faz menção a data de início e fim do serviço, 

bem como não informa o quantitativo de mão de obra, carros e muito menos o 

público que foi atendido...  

c) Prossegue afirmando que ...igualmente não apresenta mão de 

obra técnica (Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Médico) em seu atestado....  

d) Conclui que o único atestado de capacidade técnica 

apresentado pela Recorrida não atende os requisitos insculpidos no Instrumento 

Convocatório....  

 

III. DOS PEDIDOS DA RECORRENTE 

Requer a RECORRENTE: 

a) ...Diante do exposto, requer ao Ilustre Pregoeiro que o presente 

Recurso Administrativo seja recebido em seu duplo efeito, para que ao final seja 

inabilitada a empresa PRO CORACAO SERVICOS MEDICOS LTDA, ante as razões 

aqui expendidas...  

 

III. DAS ALEGAÇÕES EM SEDE DE CONTRARRAZÕES 

Em sede de contrarrazões a empresa recorrida PRÓ CORAÇÃO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA-ME, alega que Ao contrário do que tenta alegar a recorrente, a 

recorrida apresentou atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica 

de direito público qual seja a Fundação Municipal de Saúde de Sumidouro/RJ, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 13.828.365/0001-50...  

 

Prossegue alegando que, ... O atestado de capacidade técnica apresentado pela 

recorrida, informa e apresenta todas as exigências esculpidas no Edital, não 
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havendo o que se falar em vícios ou nulidades, até mesmo porque fora devidamente 

aceito pelo Pregoeiro, a qual passou por devida e criteriosa análise do mesmo...  

 

Pontua que, ...As alegações do recorrente, de que a empresa não apresentou 

quantitativos é infundada, eis que conforme atestado de capacidade técnica 

juntado pela recorrida a mesma forneceu e fornece serviços ao Município de 

Sumidouro/RJ, mas precisamente ao Fundo Municipal de Saúde, com suporte 

médico para eventos completos, além de transporte de paciente Adulto, pediátrico 

e neonatal em ambulância UTI MOVEL completa (Tipo D), dessa forma a empresa 

recorrida atende com seus serviços a todos os munícipes do Município de 

Sumidouro/RJ, estando presentes ainda seus responsáveis técnicos, com as 

respectivas inscrições nos órgãos de classe....  

 

Afirma que, ...o Edital do Pregão Eletrônico nº 75/2022, delineou e apresentou, as 

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas e as normas que 

disciplinem o procedimento e a recorrida cumpriu perfeitamente tais exigências...  

 

Conclui que, estão presentes todos os requisitos validos do processo, devendo 

ser julgado improcedente o recurso interposto e que ora é combatido...  

 

Requer a recorrida que ...seja julgado improcedente o recurso apresentado pela 

empresa Sistema de Emergência Móvel de Brasília LTDA, mantendo a decisão que 

declarou classificada e habilitada a ora recorrida, uma vez que não há qualquer 

vicio ou nulidade no certame realizado através do pregão eletrônico nº 75/2022... . 
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IV. DA ANÁLISE  

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados 

nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme segue: 

-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto 10.024/2019: 

Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.  

 

Dito isso, passa-se a análise do mérito do recurso interposto pela empresa SISTEMA 

DE EMERGÊNCIA MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA 
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Inicialmente cumpre destacar que, este pregoeiro diligenciou junto ao órgão emissor 

do Atestado de Capacidade Técnica, qual seja o Fundo Municipal de Saúde de 

Sumidouro, solicitando informações complementares, ao Atestado de Capacidade 

Técnica, apresentado pela empresa, na forma que dispõe o item 28.5 do edital, diante 

das alegações trazidas. 

 

Em reproposta a diligência o Fundo Municipal de Saúde de Sumidouro , através de sua 

secretária a Sra. Analú Araújo Dias, declarou o seguinte, ... em resposta a diligência 

solicitada pela Comissão de Pregão 2 da Prefeitura de Nova Friburgo, vem informar 

que esta Secretaria não emitiu o documento (Atestado de Capacidade Técnica -  

anexo ao e-mail) para a empresa PRO CORAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, tendo 

em vista a referida empresa não ter prestado o tipo de serviço informado a esta 

Secretaria no período indicado no Atestado (2021 a 2022)...) (Documento em anexo) 

 

Este pregoeiro igualmente diligenciou a empresa recorrida, PRO CORAÇÃO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, solicitando informações complementares, ao Atestado de 

Capacidade Técnica, apresentado pela empresa, requerendo o envio de documentos 

referentes à contratação, que ensejaram a emissão do referido atestado, quais 

sejam, contratos de prestação de serviços, notas de empenhos, ordem de serviço, cujo 

objeto fosse Serviço de Suporte Médico. 

 

Em resposta a empresa PRO CORAÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, encaminhou em 

25/05/2022, através de e-mail, os seguintes documentos:  

a) Contrato nº 006-2022  Junto ao Fundo Municipal de Saúde de Cantagalo, 

cujo objeto é a ... contratação de empresa especializada para prestar serviço 

móvel de transferência de pacientes em estado grave... , insta ressaltar que o 

contrato enviado não se encontra assinado por nenhuma das partes.  
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b) Notas Fiscais diversas do Município de Carmo, para os serviços de 

transferência de paciente, transporte extra hospitalar remoção em UTI Móvel Tipo D, 

Locação de Ambulância tipo D,  serviços de UTI móvel,. 

c) Nota Fiscal nº 201800000000018, cujo objeto é a ...contratação de empresa 

especializada serviço de suporte médico para atendimento ao evento...  

 

Sendo assim, diante dos documentos complementares apresentados em sede de 

diligência, não foi possível por esta comissão de pregão II, aferir as informações 

apresentadas no atestado de capacidade técnica, nem comprovar a sua autenticidade 

diante do órgão atestante, deixando, desta forma de atender as exigências editalícias 

de qualificação técnica dispostas nos subitens 21.1 e 21.2 do instrumento convocatório. 

  

V. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso VII, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 

17, inciso VII, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sem nada mais evocar, CONHEÇO 

do Recurso Administrativo interposto pela empresa SISTEMA DE EMERGÊNCIA 

MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA no processo licitatório referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 75/2022, e no mérito, DOU PROVIMENTO, pela ALTERAÇÃO do 

julgamento anteriormente proferido, INABILITANDO a empresa PRÓ CORAÇÃO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, no Pregão em comento. 

 

Por todo o exposto encaminho o presente processo a autoridade superior, para 

que seja instaurado processo administrativo no intuito de apurar suposta 

infração/fraude, e eventual aplicação das sanções administrativas previstas em 

lei. 
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Informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br.  

 

 

Nova Friburgo, 09 de junho de 2022. 

 
 

JONATHAN PINHEIRO CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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